
INDICAÇÃO Nº 
3333
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Saúde sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de realizar obras de reformas e ampliações na estrutura predial da Santa Casa de Misericórdia São Francisco, no Município de Buritama.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia São Francisco, sediada no Município de Buritama, entidade filantrópica sem fins lucrativos, atua na área de média complexidade, como parceira do Sistema Único de Saúde – SUS;

Considerando que, assim como todos hospitais públicos e Santas Casas do municípios paulistas, o hospital de Buritama vem passando por sérias dificuldades financeiras;

Considerando que, a despeito de tais atribulações financeiras, a Santa Casa de Misericórdia São Francisco vem trabalhando para que toda a população possa usufruir de atendimento digno e eficaz, e para tanto adquiriu equipamentos e instrumentos cirúrgicos, extremamente necessários para realizar com segurança os procedimentos médicos e de enfermagem;

Considerando que, além das aquisições anteriormente mencionadas, a direção também tem investido na capacitação dos profissionais e renovação do parque tecnológico;

Considerando, por fim, que para continuar prestando bons serviços à população atendida por aquele nosocômio, é necessário que a Secretaria de Saúde promova a realização de obras de reforma e ampliação na estrutura predial da Santa Casa de Misericórdia São Francisco, Município de Buritama, motivos pelos quais apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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